
JORNAL OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA – PB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA – PARAÍBA                                 PODER EXECUTIVO                                              EDIÇÃO EXTRA Nº 76 – ANO 2024 

 

        Lei municipal, nº 331, de 04/11/1969                                                     - Atos do poder executivo -                                          Alagoa Nova/PB, 13/12/2024 

   

1 
 
 

 

 

 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 

 

Por deliberação desta Comissão 

Permanente de Sindicância e Inquérito 

Administrativo, declaro instaurado o 

Processo Administrativo nº 007/2024, em 

que figura como parte processada a 

empresa AJCL CONSTRUÇÕES EIRELI, cujo 

objeto é a APURAÇÃO DAS 

CONSEQUÊNCIAS CONTRATUAIS E LEGAIS 

DECORRENTES DO DESCUMPRIMENTO DO 

CONTRATO Nº 00343/2023, REFERENTE À 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE JOSEFA DELFINO DA 

CONCEIÇÃO - DISTRITO DE SÃO TOMÉ. 

Determino, ato contínuo, 

para fins de abertura dos trabalhos no 

presente Processo Administrativo, a 

CITAÇÃO da empresa interessada, através 

do e-mail cadastrado junto ao setor de 

licitação ou fiscalização de contrato, nos 

termos do Decreto Municipal nº 32/2024, 

para que apresente manifestação sobre os 

documentos já produzidos neste processo. 

Conforme prevê o art. 87, § 

2º, da Lei nº 8.666/93, fica facultada a 

apresentação de defesa prévia do 

interessado nos presentes autos, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. 

Alagoa Nova/PB, 09 de 

dezembro de 2024. 

 

 

RODRIGO LOPES ROCHA 

Presidente da Comissão 

 

 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 

 

Por deliberação desta 

Comissão Permanente de Sindicância e 

Inquérito Administrativo, declaro 

instaurada o presente Processo 

Administrativo nº 008/2024, cujo objeto é a 

APURAÇÃO DE SUPOSTA IRREGULARIDADE 

NO SERVIÇO E INOBSERVÂNCIA DE 

DEVERES E VEDAÇÕES FUNCIONAIS 

PRATICADAS PELO SERVIDOR JOSÉ 

WAGNER DO NASCIMENTO SILVA, NOS 

TERMOS DO ESTATUTO DO SERVIDOR, LEI 

MUNICIPAL Nº 21, DE 30 DE DEZEMBRO DE 

1996.  

Determino, ato contínuo, 

para fins de abertura dos trabalhos na 

Sindicância, a CITAÇÃO do servidor, por 
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carta registrada com aviso de recebimento, 

para que apresente manifestação sobre os 

documentos já produzidos neste 

procedimento. 

Conforme prevê o art. 105, 

§1º, do Estatuto do Servidor, fica facultada 

a defesa prévia do interessado, no prazo de 

10 dias. 

Publique-se e cumpra-se. 

Alagoa Nova/PB, 09 de 

dezembro de 2024. 

 

RODRIGO LOPES ROCHA 

Presidente da Comissão 

 

 

 

EXTRATO DE DECISÃO 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA – 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024. 

Objeto: APURAÇÃO DAS CONSEQUÊNCIAS 

CONTRATUAIS E LEGAIS DECORRENTES DO 

DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 

00247/2024, REFERENTE À CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA 

DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS CRECHES E 

ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL DESTE DESTE 

MUNICÍPIO. Decisão: Ante o disposto no 

Relatório Final apresentado nos autos do 

processo epigrafado, RATIFICO o 

entendimento da CPSIA no sentido de 

aplicar a empresa LOG DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALAR E HIGIENE PESSOAL 

LTDA as sanções de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública 

Direta e Indireta do Município de Alagoa 

Nova/PB, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 

meses, em razão da inexecução total do 

contrato nº 00247/2024, e multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do contrato, 

que corresponde a R$ 27.088,50 (vinte e 

sete mil oitenta e oito reais e cinquenta 

centavos)Registre, publique-se e 

encaminhe-se para que a decisão produza os 

efeitos devidos. FRANCINILDO PIMENTEL DA 

SILVA, Prefeito Municipal. Assinatura: 

10.12.2024. 

 

 

 

EXTRATO DE DECISÃO 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA – 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024. 

Objeto: APURAÇÃO DAS CONSEQUÊNCIAS 

CONTRATUAIS E LEGAIS DECORRENTES DO 

DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 



JORNAL OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA – PB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA – PARAÍBA                                 PODER EXECUTIVO                                              EDIÇÃO EXTRA Nº 76 – ANO 2024 

 

        Lei municipal, nº 331, de 04/11/1969                                                     - Atos do poder executivo -                                          Alagoa Nova/PB, 13/12/2024 

   

3 
 
 

 

 

00034/2024, REFERENTE À CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA 

DE PÃES MASSAS EMBUTIDOS 

REFRIGERANTES E LATICÍNIOS PARA 

ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. Decisão: 

Ante o disposto no Relatório Final 

apresentado nos autos do processo 

epigrafado, RATIFICO o entendimento da 

CPSIA no sentido de aplicar a empresa 

DELÍCIAS DO TRIGO LTDA a sanção de 

suspensão temporária de participar de 

licitação e impedimento de contratar com 

este Município, pelo período de 12 (doze) 

meses, tendo como referência a Tabela da 

Norma Operacional DIRAD nº 02/2017. 

Registre, publique-se e encaminhe-se para 

que a decisão produza os efeitos devidos. 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA, Prefeito 

Municipal. Assinatura: 10.12.2024. 

 

 

LEI MUNICIPAL DE Nº 667/2024 

 

 

DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE 

ALAGOA NOVA, DESTINADO À EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO, 

MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA 

URBANA, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

E INSTRUMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL 

DE SANEAMENTO BÁSICO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOA 

NOVA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Constituição Federal e Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

 

Titulo I 

Da Política Municipal de Saneamento Básico 

 

Capítulo I 

Das Disposições Preliminares 

 

Art. 1º. O Plano Municipal de 

Saneamento Básico, como instrumento da 

Política Municipal de Saneamento Básico, 

tem com o diretrizes, respeitadas as 

competências da União e do Estado, 

melhorar qualidade de vida, manter o meio 

ambiente equilibrado, busca do 

desenvolvimento sustentável, além de 

fornecer diretrizes ao poder público e a 
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coletividade para a defesa, conservação, e 

recuperação da qualidade e salubridade 

ambiental. 

 

Art. 2º. A Política Municipal de 

Saneamento Básico reger-se-á pelas 

disposições desta lei, de seus regulamentos 

e das normas administrativas deles 

decorrentes e tem por finalidade assegurar 

a proteção da saúde da população e a 

salubridade do meio ambiente urbano e 

rural, além de disciplinar o planejamento e 

a execução das ações, obras e serviços de 

saneamento básico do Município de Alagoa 

Nova. 

 

Art. 3º. Para os efeitos desta lei 

considera-se: 

 

I - Salubridade Ambiental: Estado de 

qualidade ambiental capaz de prevenir a 

ocorrência de doenças relacionadas ao 

meio ambiente e de promover as condições 

ecológicas favoráveis ao pleno gozo da 

saúde e do bem-estar da população urbana 

e rural. 

 

II - Saneamento Ambiental: Conjunto 

de ações que visam alcançar níveis 

crescentes de salubridade ambiental, por 

meio do abastecimento de água potável, 

coleta e disposição sanitária de resíduos 

líquidos, sólidos e gasosos, promoção da 

disciplina sanitária do uso e ocupação do 

solo, prevenção e controle do excesso de 

ruídos, drenagem urbana, controle de 

vetores de doenças transmissíveis e demais 

serviços e obras especializados. 

 

III - Saneamento Básico: Conjunto de 

serviços, infraestruturas e instalações 

operacionais de: 

 

a) Abastecimento de água potável: 

constituído pelas atividades, 

infraestruturas e instalações necessárias 

ao abastecimento público de água potável, 

desde a captação até as ligações prediais e 

respectivos instrumentos de medição. 

 

b) Esgotamento sanitário: 

constituído pelas atividades, 

infraestruturas e instalações operacionais 

de coleta, transporte, tratamento e 

disposição final adequados dos esgotos 

sanitários, desde as ligações prediais até o 

seu lançamento final no meio ambiente. 

 

c) Limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos: conjunto de atividades, 

infraestruturas e instalações operacionais 

de coleta, transporte, transbordo, 

tratamento e destino final dos resíduos 

sólidos urbano e rural, em suas diversas 

classificações (domiciliar, da limpeza 
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pública, da construção civil e da demolição, 

volumosos, verdes, dos serviços de saúde, 

da logística reversa (eletroeletrônicos, 

pneus, pilhas, baterias, lâmpadas), 

cemiteriais, dos serviços de saneamento, 

de óleos comestíveis, agrossilvopastoris, de 

serviços de transportes, da mineração e 

industriais). 

 

d) Drenagem e manejo das águas 

pluviais urbanas: conjunto de atividades, 

infraestruturas e instalações operacionais 

de drenagem urbana de águas pluviais, de 

transporte, detenção ou retenção para o 

amortecimento de vazões de cheias, 

tratamento e disposição final das águas 

pluviais drenadas nas áreas urbanas. 

 

Art. 4º. A Política Municipal de 

Saneamento Básico será executada, em 

programas, projetos e ações, de forma 

integrada, planificada, em processo 

contínuo, e obedecendo as disposições 

contidas na presente lei e nos 

procedimentos administrativos dela 

decorrentes. 

 

Art. 5º. A salubridade ambiental, 

indispensável à segurança sanitária e à 

melhoria da qualidade de vida é direito e 

dever de todos e obrigação do Município, 

assegurada por políticas públicas sociais, 

prioridades financeiras e eficiência 

gerencial que viabilizem o acesso universal 

e igualitário aos benefícios do saneamento 

básico e ambiental. 

 

Art. 6º. Compete ao Município 

organizar e prestar diretamente, ou 

mediante regime de concessão ou 

permissão, os serviços de saneamento 

básico de interesse local. 

 

§1º. Os serviços de saneamento 

básico deverão integrar-se com as demais 

funções essenciais de competência 

municipal, de modo a assegurar prioridade 

para a segurança sanitária e o bem-estar 

ambiental de seus habitantes. 

 

§2º. Os contratos de concessão ou 

permissão para prestação de serviços 

públicos de saneamento básico e 

ambiental, sempre autorizados por lei 

específica, formalizados mediante prévia 

licitação, estabelecerão as condições de 

seu controle e fiscalização pelo poder 

concedente, término, reversão dos bens e 

serviços, direitos dos concessionários ou 

permissionários, prorrogação, caducidade e 

remuneração, que permitam o 
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atendimento das necessidades de 

saneamento básico da população urbana e 

rural e que disciplinem os aspectos 

econômico-financeiros dos contratos. 

 

§3º. A gestão, entendida como 

planejamento, regulação e fiscalização, 

prestação dos serviços, controle social e 

execução da Política Municipal de 

Saneamento Básico é de responsabilidade 

da Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente 

de Alagoa Nova. 

 

Art. 7º. O Município poderá realizar 

programas conjuntos com a União, Estados, 

Municípios e outras instituições públicas, 

mediante convênios de mútua cooperação, 

assistência técnica e apoio institucional, 

com vistas a assegurar a operação e a 

administração eficiente dos serviços de 

saneamento básico. 

 

Art. 8º. O Município, enquanto Poder 

Concedente exigirá que a União e o Estado 

assegurem condições para gestão do 

saneamento básico. 

 

Art. 9º. Ficam obrigados os 

prestadores de serviços de saneamento 

básico e ambiental a divulgar a planilha de 

custo dos serviços. 

 

Art. 10. Para a adequada prestação 

dos serviços públicos de saneamento básico 

deles se ocuparão profissionais qualificados 

e legalmente habilitados. 

 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 11. O Plano Municipal de 

Saneamento Básico orientar-se-á pelos 

seguintes princípios: 

 

I - a prevalência do interesse público. 

 

II - o ambiente salubre, indispensável 

à segurança sanitária e à melhoria da 

qualidade de vida, é direito de todos, 

impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de assegurá-lo. 

 

III - o combate à miséria e seus 

efeitos, que prejudicam não apenas a 

qualidade de vida, mas também a qualidade 

ambiental dos assentamentos humanos e 

dos recursos naturais. 

 

IV - a participação social nos 

processos de formulação das políticas, 

definição das estratégias, planejamento e 

controle de serviços e obras de 
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saneamento, de decisão e fiscalização sobre 

custos, qualidade dos serviços, prioridades 

financeiras e planos de investimentos e na 

defesa da salubridade ambiental a 

universalização, a equidade e a 

integralidade dos serviços de saneamento 

básico. 

 

V - o respeito à capacidade de 

pagamento dos usuários na remuneração 

dos investimentos e dos custos de operação 

e manutenção dos serviços de saneamento 

ambiental. 

 

Seção II 

Dos objetivos Gerais 

 

Art. 12. O Plano Municipal de 

Saneamento Básico do Município de Alagoa 

Nova, tem por objetivo geral o 

estabelecimento de ações para a 

universalização dos Sistemas de 

Abastecimento de Água, Esgotamento 

Sanitário, Limpeza Urbana (Resíduos 

Sólidos) e Drenagem Urbana e Manejo de 

Águas Pluviais, através da ampliação 

progressiva do acesso de todos os 

domicílios ocupados no Município de 

Alagoa Nova. 

 

Parágrafo Único. Para o alcance do 

objetivo geral, são objetivos específicos do 

presente Plano: 

 

I - garantir as condições de qualidade 

dos serviços existentes, buscando sua 

melhoria e ampliação as localidades não 

atendidas; 

 

II - implementar os serviços ora 

inexistentes, em prazos factíveis; 

 

III - criar instrumentos para regulação, 

fiscalização e monitoramento e gestão dos 

serviços; 

 

IV - estimular a conscientização 

ambiental da população; 

 

V - atingir condição de 

sustentabilidade técnica, econômica, social 

e ambiental aos serviços de saneamento 

básico. 

 

Art. 13. Para efeito desta lei, 

consideram-se saneamento básico as 

estruturas e serviços dos seguintes 

sistemas: 

 

I - abastecimento de água; 

 

II - esgotamento sanitário; 

 

III - limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos; e, 
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IV - drenagem urbana e manejo de 

águas pluviais. 

 

Capítulo II 

Do Conselho Municipal de Saneamento 

Básico 

 

Art. 14. Fica criado o Conselho 

Municipal de Saneamento Básico, órgão 

colegiado, paritário, de caráter deliberativo, 

consultivo, regulador e fiscalizador, com 

representação do Poder Executivo e 

Legislativo, associações comunitárias e 

entidades profissionais e de trabalhadores 

ligadas ao saneamento básico. 

 

Parágrafo único. Este artigo será 

regulamentado por Decreto, pelo Prefeito 

Municipal, no prazo máximo de sessenta 

dias, em cujo ato deverá ser fixado o 

número de Conselheiros e as entidades 

que irão compor o  Conselho. 

 

Seção I 

Da competência do Conselho Municipal de 

Saneamento Básico 

 

Art. 15. Compete ao Conselho 

Municipal de Saneamento Básico: 

 

I - auxiliar na formulação, 

planificação e execução da política de 

saneamento básico, definir estratégias e 

prioridades, acompanhar e avaliar a sua 

execução. 

 

II - opinar e dar parecer sobre 

projetos de leis que estejam relacionados à 

Política Municipal de Saneamento Básico e 

Ambiental, assim como convênios. 

 

III - decidir sobre propostas de 

alteração do Plano Municipal de 

Saneamento Básico; 

 

IV - estabelecer metas e ações 

relativas à cobertura e qualidade dos 

serviços de água potável, esgotamento 

sanitário, limpeza pública e manejo de 

resíduos sólidos, drenagem e manejo das 

águas pluviais e controle de vetores, de 

forma a garantir a universalização do 

acesso. 

 

V - exercer a supervisão de todas as 

atividades das concessionárias, 

permissionárias, prestadores dos serviços, 

órgãos da administração pública direta e 

indireta, relacionadas à prestação dos 
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serviços públicos de saneamento básico e 

ambiental, dando opiniões e sugestões; 

 

VI - propor mudança em normas, 

regulamentos e regimentos decorrentes 

desta lei. 

 

VII - avaliar os indicadores 

constantes de Informações em Saneamento 

Básico; 

 

VIII - aprovar as tarifas, taxas e 

preços relacionados aos serviços de 

saneamento básico; 

 

IX - deliberar sobre a criação e 

aplicação de fundos de reservas e especiais; 

 

X - fixar normas de transferências das 

dotações orçamentárias; 

XI - examinar propostas e denúncias 

e responder a consultas sobre assuntos 

pertinentes a ações e serviços de 

saneamento básico em ambiental; 

 

XII - elaborar e aprovar o seu 

Regimento Interno; 

 

XIII - estabelecer diretrizes para a 

formulação de programas de aplicação dos 

recursos do Fundo Municipal de 

Saneamento Básico; 

 

XIV - estabelecer diretrizes e 

mecanismos para o acompanhamento, 

fiscalização e controle do Fundo Municipal 

de Saneamento Básico; 

 

XV - articular-se com outros 

conselhos existentes no País, no Estado e 

nos Municípios com vistas a implementação 

do Plano Municipal de Saneamento Básico e 

do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos. 

 

Seção II 

Do Funcionamento do Conselho 

 

 Art. 16. O Conselho deliberará em 

reunião própria, suas regras de 

funcionamento que comporão seu 

regimento interno, a ser homologado pelo 

Chefe do Poder Executivo, onde constará 

entre outras, a periodicidade de suas 

reuniões. 
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Parágrafo Único. Cabe ao Secretário 

de Obras e Urbanismo propiciar as 

condições físicas e funcionais para o bom 

desempenho do Conselho. 

 

Capítulo III 

Do Plano Municipal de Saneamento Básico 

 

Art. 17. O Plano Municipal de 

Saneamento Básico do Município de Alagoa 

Nova - PB será destinado a articular, 

integrar e coordenar recursos tecnológicos, 

humanos, econômicos e financeiros, com 

vistas ao alcance de níveis crescentes de 

salubridade ambiental. 

 

Art.18. O Plano Municipal de 

Saneamento Básico do município de Alagoa 

Nova respeitará o que determina o Plano 

Diretor do Município de Alagoa Nova e o 

Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos. 

 

Art. 19. Para o Plano de Saneamento 

Básico do Município de Alagoa Nova - PB, 

as necessidades de serviços públicos de 

saneamento básico e as projeções das 

demandas por serviço foram estimadas 

para um horizonte de 30 anos, 

considerando a definição de metas de curto 

prazo, entre 1 a 5 anos, médio prazo, entre 

5 e 10 anos e longo prazo, entre 10 e 30 

anos. 

 

Art. 20. As prestações de serviços 

públicos de saneamento são de 

responsabilidade do Poder Executivo 

Municipal, que poderá contratar terceiros, 

nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21, 

para execução de uma ou mais atividades. 

 

Parágrafo único. Serão exigidos aos 

executores das atividades mencionadas no 

caput desse artigo, os respectivos 

licenciamentos ambientais e demais 

exigências legais. 

 

Art. 21. O Plano Municipal de 

Saneamento Básico de Alagoa Nova - PB 

será revisado a cada cinco anos, durante 

a realização do Fórum de Saneamento e 

Meio Ambiente, tomando por base os 

relatórios sobre a salubridade ambiental. 

 

§ 1º. Os relatórios referidos no 

"Caput" do artigo serão publicados a cada 

dois anos pelo Conselho Municipal de 

Saneamento Básico, reunidos sob o título 

de "Situação de Salubridade Ambiental do 

Município". 

 

§ 2º. O relatório "Situação de 

Salubridade Ambiental do Município", 

conterá, dentre outros: 

 

I - Avaliação da salubridade ambiental 
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das zonas urbana e rural. 

 

II - Avaliação do cumprimento dos 

programas previstos no Plano Municipal de 

Saneamento Básico de Alagoa Nova - PB. 

 

III - Proposição de possíveis ajustes 

dos programas, cronogramas de obras e 

serviços e das necessidades financeiras 

previstas. 

 

§3º. O regulamento desta lei 

estabelecerá os critérios e prazos para 

elaboração e aprovação dos relatórios. 

 

Seção I 

Do Fórum de Saneamento Ambiental e 

Meio Ambiente 

 

Art. 22. O Fórum de Saneamento 

Básico e Meio Ambiente reunir-se-á a cada 

dois anos, durante o mês de junho, com a 

representação dos vários segmentos 

sociais, para avaliar a situação de 

saneamento ambiental e meio ambiente e 

propor diretrizes para a formulação da 

Política Municipal de Saneamento Básico. 

 

Art. 23. O Fórum será convocado pela 

Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo de Alagoa Nova ou, 

extraordinariamente, pelo Conselho 

Municipal de Saneamento Básico. 

 

§1º. A representação dos usuários no 

Fórum de Saneamento Básico e Meio 

Ambiente será paritária em relação ao 

conjunto dos demais segmentos. 

 

§2º. O Fórum de Saneamento Básico e 

Meio Ambiente terá sua organização e 

normas de funcionamento definidas em 

regimento próprio, aprovadas pelo 

Conselho Municipal de Saneamento Básico 

e submetidas ao respectivo Fórum. 

 

Seção II 

Do Fundo Municipal de Saneamento Básico 

 

Art. 24. Fica instituído o Fundo 

Municipal de Saneamento Básico destinado 

a financiar, isolada ou complementarmente, 

os instrumentos do Plano Municipal de 

Saneamento Básico previstos nesta lei, 

cujos programas tenham sido aprovados 

pelo Conselho Municipal de Saneamento 

Básico. 

 

Art. 25. Fica vedada a consignação de 

recursos financeiros de qualquer origem 

para aplicação em ações de saneamento 

pelo município que não seja por meio do 

Fundo Municipal de Saneamento Básico. 

 

Art. 26. Os repasses financeiros do 
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Fundo Municipal de Saneamento Básico 

serão realizados, levando-se em conta, 

especialmente, que: 

 

I - Os recursos serão objeto de 

contratação de financiamento, com taxas a 

serem fixadas. 

 

II - A utilização dos recursos do Fundo 

Municipal de Saneamento Básico, inclusive 

nas operações sem retorno financeiro, será 

acompanhada de contrapartida da entidade 

tomadora. 

 

III - A aplicação dos recursos do Fundo 

Municipal de Saneamento Básico, a título de 

concessão de subsídios ou a fundo perdido, 

dependerá da comprovação de interesse 

público relevante ou da existência de riscos 

elevados à saúde pública. 

 

IV - O Plano de Saneamento Básico de 

Alagoa Nova será instrumento para 

orientar a aplicação dos recursos 

financeiros do Fundo Municipal de 

Saneamento Ambiental. 

 

V - Fica vedada a utilização dos 

recursos do Fundo Municipal de 

Saneamento Básico para pagamento de 

dívidas e cobertura de déficits dos órgãos e 

entidades envolvidas direta ou 

indiretamente na Política Municipal de 

Saneamento Básico. 

 

Art. 27. Constitui receita do Fundo 

Municipal de Saneamento Básico: 

 

I - recursos provenientes de dotações 

orçamentárias do Município; 

 

II - de fundos estaduais e federais, 

inclusive orçamentários do Estado e da 

União; 

 

III - transferência de outros fundos do 

Município e do Estado para a realização de 

obras de interesse comum. 

 

IV - Parcelas de amortização e juros 

dos empréstimos concedidos. 

 

V - Recursos provenientes de 

doações ou subvenções de organismos e 

entidades nacionais e internacionais, 

públicas ou privadas. 

 

VI - Recursos provenientes de ajuda e 

cooperação internacional e de acordos 

bilaterais entre governos. 

 

VII - As rendas provenientes das 

aplicações dos seus recursos. 

 

VIII - Parcelas de royalties. 
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IX - Recursos eventuais. 

 

X - Outros recursos. 

 

 Parágrafo Único. O montante dos 

recursos referidos no inciso VIII deste Artigo 

deverá ser definido através de legislação 

específica. 

 

 

 

Seção III 

Do Sistema Municipal de Informações em 

Saneamento Básico 

 

Art. 28. Fica criado o Sistema 

Municipal de Informações em 

Saneamento Básico, cujas finalidades, em 

âmbito municipal, serão: 

 

I - Constituir banco de dados com 

informações e indicadores sobre os 

serviços de saneamento básico e a 

qualidade sanitária do município. 

 

II - Subsidiar o Conselho Municipal de 

Saneamento Básico na definição e 

acompanhamento de indicadores de 

desempenho dos serviços públicos de 

saneamento. 

 

III - Avaliar e divulgar os indicadores 

de desempenho dos serviços públicos de 

saneamento básico, na periodicidade 

indicada pelo Conselho Municipal de 

Saneamento Básico. 

 

§1°. Os prestadores de serviço 

público de saneamento básico fornecerão 

as informações necessárias para o 

funcionamento do Sistema Municipal de 

Informações em Saneamento, na forma e 

na periodicidade estabelecidas pelo 

Conselho Municipal de Saneamento Básico. 

 

§2°. A estrutura organizacional e a 

forma de funcionamento do Sistema 

Municipal de Informações em Saneamento 

Básico serão estabelecidas em 

regulamento. 

 

Seção IV 

Das infrações, penalidades e multas 

 

Art. 29. Sem prejuízos das sanções 

civis e penais cabíveis, as infrações ao 

disposto nessa lei, acarretarão as aplicações 

das seguintes penalidades, garantidas a 

ampla defesa e o contraditório: 

 

I - advertência, com prazo para a 

regularização da situação; 

 

II - multa simples ou diária; 

 

III - interdição. 
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§1º. Em caso de infração continuada, 

poderá ser aplicada multa diária. 

 

§2º. Serão punidos com advertência, 

multas ou interdição as seguintes infrações: 

 

I - intervenção de qualquer modo nas 

instalações dos serviços públicos de água, 

esgoto e drenagem; 

 

II - ligações clandestinas de qualquer 

canalização a rede distribuidora de água, 

esgoto e drenagem; 

 

III - derivação do ramal predial antes 

do hidrômetro; 

 

IV - danificação propositada, inversão 

ou retirada do hidrômetro;  

 

V - violação do lacre de proteção do 

cavalete e do hidrômetro; 

 

VI - uso de dispositivos, tais como 

bombas ou ejetores, na rede distribuidora 

ou ramal predial; 

 

VII - interconexão da instalação com 

canalizações alimentadas com água não 

procedente do abastecimento público; 

 

VIII - interligação de instalações 

prediais de água, entre imóveis distintos 

com o sem débito; 

 

IX - restabelecimento irregular do 

abastecimento de água em ligações 

cortadas no cavalete ou no ramal; 

 

X - desperdício de água em períodos 

de racionamento; 

 

XI - impedimento voluntário a 

promoção da leitura do hidrômetro ou a 

execução de serviços de manutenção de 

cavalete e hidrômetro para prestadora de 

serviços; 

 

XII - lançamentos de águas pluviais na 

instalação de esgotos de prédios; 

 

XIII - lançamento de resíduos sólidos 

na rede coletora de esgoto ou curso de 

água; 

 

XIV - lançamento de despejos in 

natura, que por suas características exijam 

tratamento prévio, na rede coletora de 

esgoto ou curso de água; 

 

XV - impontualidade no pagamento de 

tarifas devidas. 

Art. 30. Na aplicação da penalidade da 

multa, a autoridade levará em conta sua 

intensidade e extensão. 
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§1º. No caso de dano ambiental, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis, a 

autoridade levará em consideração a 

degradação ambiental, efetiva ou potencial, 

assim como a existência comprovada de 

dolo. 

 

§2º. A multa pecuniária será graduada 

entre R$300,00 (trezentos reais) e 

R$100.000,00 (cem mil reais) 

 

§3º. O valor da multa será recolhido em 

nome e benefício do Fundo Municipal de 

Saneamento. 

 

§4º. A penalidade de interdição será 

aplicada: 

 

I - em caso de reincidência; 

 

II - quando da infração resultar: 

 

a) na contaminação significativa de 

águas superficiais e/ou 

subterrâneas; 

 

b) na degradação ambiental que 

não comporte medidas de 

regularização, reparação, 

recuperação pelo infrator ou as 

suas custas; 

 

c) no risco iminente a saúde pública. 

 

Capítulo IV 

Das Disposições Gerais, Finais e Transitórias 

 

Art. 31. Os órgãos e entidades 

municipais da área de saneamento 

ambiental serão reorganizados para 

atender o disposto nesta lei. 

 

Art. 32. O Poder Executivo 

regulamentará esta lei no prazo de 90 

(noventa) dias a partir da sua promulgação. 

 

Art. 33. O Conselho Municipal de 

Saneamento Básico deverá ser instalado 

pelo Executivo Municipal no prazo máximo 

de 90 (noventa) dias a partir da 

promulgação desta lei. 

 

Art. 34. O poder Executivo Municipal 

instalará o Fundo Municipal de Saneamento 

Básico, no prazo máximo de 2 (dois) anos a 

partir da promulgação desta lei. 

 

Art. 35. Constitui órgãos executivos 

deste Plano as seguintes Secretarias 

Municipais: Secretaria de Obras e 

Urbanismo, Secretaria de Saúde, Secretaria 

de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Meio ambiente, Secretaria de 
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Administração e Secretaria de Finanças. 

 

Art. 36. Constitui órgão superior do 

presente Plano, com caráter consultivo, 

deliberativo, regulador e fiscalizador o 

Conselho Municipal de Saneamento Básico. 

 

Art. 37. Nos casos omissos, aplica-se a 

Lei Federal nº. 11.445/07, a Lei Federal nº. 

12.305/10 e a Lei Federal nº 14.026/20. 

 

Art. 38. As despesas decorrentes da 

execução da presente Lei correrão por 

conta das dotações próprias consignadas no 

orçamento vigente, suplementadas se 

necessário. 

 

Art. 39. Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Alagoa 

Nova - PB, em 10 de dezembro de 2024. 

 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

LEI MUNICIPAL DE Nº 668/2024 

‘’ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 587/2022 PARA 

ESTABELECER NOVAS ATRIBUIÇÕES E NOVAS 

VAGAS PARA CARGO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS’’. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOA 

NOVA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas pela 

Constituição Federal e Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art.1º Os artigos 7º e 12 da Lei 

Municipal nº 587/2022 passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

  ‘’Art. 7º Constituem Unidades 

Administrativas do Poder Legislativo 

Municipal de Alagoa Nova: 

 

I – Mesa Diretora;  

II – Gabinete dos Vereadores: 

a) Assessoria Parlamentar. 

 

III – Escola do Legislativo;  

IV – Gabinete da Presidência: 

a) Chefia de Gabinete da 

Presidência; 

b) Assessoria Parlamentar. 
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V – Assessoria Jurídica; 

 

VI – Secretaria Geral: 

a) Secretário Geral; 

b) Assessoria de Recursos 

Humanos. 

 

VII – Departamento da Tesouraria. 

VIII – Departamento de Apoio 

Legislativo: 

a)  Assessoria de Digitação de Atas 

e Redação Final. 

 

IX – Departamento de Comunicação e 

Eventos: 

a)  Assessoria de Tecnologia, 

Informática, Som, Iluminação e 

Imagem; 

 

X – Departamento de Vigilância, 

Transporte e Almoxarifado; 

XI – Departamento de Arquivo, 

Patrimônio e Biblioteca; 

XII – Divisão de Serviços Gerais. 

 

[...] 

 

§ 12º A Assessoria Parlamentar, de 

provimento em comissão, integrada 

ao Gabinete da Presidência e ao 

Gabinte dos Vereadores, cuja 

referência, cargo, nomenclatura do 

cargo, carga horária, requisito para 

ingresso, vencimento e vagas estão 

distribuídos nos Quadros dos Anexos II 

e V da Lei Municipal nº 587/2022. 

[...] 

§ 25º Compete ao Gabinete dos 

Vereadores, integrado pelo cargo de   

Assessoria Parlamentar: 

I – à promoção de prestar apoio e 

assistência aos Vereadores no  

exercício de suas atribuições.’’ 

[...] 

‘’CAPÍTULO I 

SERVIDOR EFETIVO, EM COMISSÃO E 

CONTRATADO 

Art. 12. Mediante Portaria ou por 

meio de Termo Aditivo ao Contrato de 

Prestação de Serviços por Excepcional 

Interesse Público, a Presidência da 

Casa poderá conceder ao servidor 

ocupante de cargo efetivo ou em 

comissão ou contratado por 

excepcional interesse público, uma 

gratificação por serviços especiais, 

conforme valores constantes no 

Anexo VI.’’ 
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Art.2º Os Anexos II e V da Lei Municipal 

nº 587/2022 passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

ATRIBUICÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

CARGO: Secretário Geral 

DESCRIÇÃO SUMARIA: realizar a fiscalização dentro dos serviços de sua área de competência; 

administrar, coordenar, controlar e comandar todos os atos decorrentes da política 

administrativa, contábil e financeira da Câmara Municipal; fiscalizar a realização da execução 

de outras tarefas afins pertencentes à Diretoria de Administração. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Controlar e coordenar as comunicações externas da Câmara 

Municipal; representar a Câmara Municipal como entidade pública, ativa e passivamente; 

coordenar e supervisionar as ações relacionadas ao funcionamento do Plenário da Câmara; 

programar e executar as atividades de controle funcional, dos quadros de pessoal e 

capacitação dos servidores; elaborar relatórios de frequência de servidores e proceder ao 

controle dos períodos de férias; elaborar a folha de pagamento dos vereadores e dos 

servidores; fazer demonstrativo de bens, coisas e direitos do Legislativo Municipal; emitir 

pareceres em processos administrativos; assessorar superiores sobre problemas 

administrativos da Câmara Municipal; coordenar e acompanhar o setor de Compras da 

Câmara Municipal; fazer cadastro financeiro de material e de patrimônio; receber, registrar, 

encaminhar e controlar entrada de processo e documentos a pagar e fazer assentamentos 

diversos nas pastas funcionais dos servidores do legislativo; digitar documentos do setor; 

executar as alterações salariais previstas em lei; coordenar e controlar o almoxarifado da 

Câmara Municipal; executar outras tarefas correlatas. 
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PROVIMENTO: cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração. 

REQUISITOS PARA INGRESSO: ser brasileiro, maior que dezoito anos, alfabetizado, ter título 

de eleitor ativo vinculado a décima terceira zona eleitoral da Paraíba, e ser designado pelo 

Presidente da Câmara. 

 

CARGO: Assessor Jurídico 

DESCRIÇÃO SUMARIA: chefia e direção da unidade e a promoção da representação judicial e 

extrajudicial da Câmara Municipal, supervisionar e executar as atividades jurídicas da Câmara 

Municipal, bem como promover o assessoramento jurídico da Mesa Diretora nas reuniões de 

Plenário. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: responder pela representação e assessoramento jurídico do 

Legislativo Municipal; representar e defender os interesses da Câmara Municipal, judicial e 

extrajudicialmente, de acordo com as determinações, do presidente; prestar os serviços 

técnicos jurídicos às comissões permanentes da Câmara e ao Presidente e membros da mesa; 

promover o assessoramento técnico aos vereadores; avaliar e revisar pareceres sobre matéria 

jurídica; prestar assessoramento jurídico aos diversos setores da Câmara, quando solicitado; 

elaborar minutas de convênios, contratos e outros atos jurídicos; prestar assistência jurídica 

à Comissão Permanente de Licitação; informar às autoridades superiores sobre decisões 

judiciais e promover gestões necessárias ao seu comprimento; colecionar decisões judiciais e 

administrativas, registrando-as, para subsidiar estudos, pareceres e informações; estudar 

assuntos de Direito de ordem geral ou específica, realizando estudos e pesquisas de doutrina 

e jurisprudência de modo a habilitar o Legislativo a solucionar problemas pertinentes a suas 

prerrogativas constitucionais e legais; prolatar parecer prévio em projetos de emenda à Lei 

Orgânica, projetos de lei, de resolução, pedidos de autorização e demais proposições 

apresentadas ao Plenário da Câmara; dar parecer jurídico em processos de ordem 

administrativa; desincumbir-se de outras atividades que lhe seja conferidas pelo Presidente. 

PROVIMENTO: cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração. 

REQUISITOS PARA INGRESSO: ser brasileiro, maior que dezoito anos, ter Bacharelado em 

Direito, ter registro na Ordem dos Advogados do Brasil — OAB, ter título de eleitor ativo 

vinculado a décima terceira zona eleitoral da Paraíba, e ser designado pelo Presidente da 

Câmara. 
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CARGO: Diretor da Tesouraria 

DESCRIÇÃO SUMARIA: atuar em atividades de assessoramento, organização e planejamento 

de todos os atos da economia interna da Câmara Municipal. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: junto com o Presidente da Câmara, ser responsável pelas rotinas 

financeiras da tesouraria, envolvendo o recebimento de receitas e pagamentos de despesas, 

verificação das disponibilidades de caixa, conciliação bancária, emissão de notas fiscais e 

recibos, averiguação de cheques, emissão de extratos bancários, previsões de fluxo de caixa, 

aplicações financeiras, movimentações bancárias, entre outras atividades afins designadas 

pelo Presidente em exercício. 

PROVIMENTO: cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração. 

REQUISITOS PARA INGRESSO: ser brasileiro, maior que dezoito anos, alfabetizado, ter título 

de eleitor ativo vinculado a décima terceira zona eleitoral da Paraíba, e ser designado pelo 

Presidente da Câmara. 

 

FUNÇÃO: Chefe de Gabinete da Presidência 

DESCRIÇÃO SUMARIA: prestar apoio ao Presidente no exercício de suas atribuições, bem 

como em assuntos referentes à administração interna do Gabinete 

DESCRIÇÃO DETALHADA:  Promover atividades de coordenação político-
administrativas da Presidência da Câmara com os munícipes pessoalmente ou por 
meio de entidades que os representem; Coordenar as relações do Legislativo com o 
Executivo, providenciando os contatos com o Prefeito, recebendo suas solicitações e 
sugestões, encaminhando-as e/ou tomando as devidas providências e, se for o caso, 
respondendo-as; Promover o atendimento às pessoas que procuram o Presidente da 
Câmara, encaminhando-as para solucionar os respectivos assuntos ou marcando 
audiências; Organizar as audiências do Presidente da Câmara, selecionando os 
assuntos; Despachar pessoalmente com o presidente da Câmara todo o expediente 
dos serviços que dirige, bem como participar de reuniões coletivas, quando 
convocadas; Prorrogar, ou antecipar, pelo tempo que julgar necessário, o expediente 
do Gabinete; Verificar e visar todos os documentos referentes às despesas dos órgãos 
sob sua direção; Desempenhar outras atribuições que lhe sejam conferidas pelo 
presidente da Câmara, bem como fiscalizar todos os fatos externos que 
comprometam os interesses da Câmara e, junto aos responsáveis diretos, eliminar as 
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irregularidades porventura existentes; Dar todo o apoio necessário ao Presidente da 
Câmara. 
PROVIMENTO: cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração. 

REQUISITOS PARA INGRESSO: ser brasileiro, maior que dezoito anos, alfabetizado, ter título 

de eleitor ativo vinculado a décima terceira zona eleitoral da Paraíba, e ser designado pelo 

Presidente da Câmara. 

 

FUNÇÃO: Assessor Parlamentar – Gabinete da Presidência. 

DESCRIÇÃO SUMARIA: prestar assessoria político legislativa ao Gabinete do Presidente. 

DESCRIÇÃO DETALHADA:  elaborar e digitar ofícios, proposições legislativas, textos de 
divulgação, correspondências e consultas de interesse do Presidente; manter-se 
esclarecido e atualizado sobre a aplicação das leis, normas e regulamentos; zelar pelo 
patrimônio e materiais disponibilizados para o exercício da atividade; receber e 
direcionar toda correspondência oficial encaminhada e expedida, respectivamente, 
pelo Presidente; controlar a agenda do Presidente, dispondo horários de reuniões, 
visitas, entrevistas e solenidades; receber, classificar, distribuir e arquivar 
documentos oficiais ou de caráter confidencial do Presidente; redigir, digitar e 
datilografar correspondência do Presidente e outros expedientes de caráter 
confidencial, para assegurar o sigilo da informação; executar outras tarefas 
correlatas e inerentes às responsabilidades do Gabinete do Presidente. 
PROVIMENTO: cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração. 

REQUISITOS PARA INGRESSO: ser brasileiro, maior que dezoito anos, alfabetizado, ter título 

de eleitor ativo vinculado a décima terceira zona eleitoral da Paraíba, e ser designado pelo 

Presidente da Câmara. 

 

FUNÇÃO: Assessor Parlamentar – Gabinete dos Vereadores 

DESCRIÇÃO SUMARIA: prestar assessoria político legislativa ao Gabinete do Vereador. 

DESCRIÇÃO DETALHADA:  elaborar e digitar ofícios, proposições legislativas, textos de 
divulgação, correspondências e consultas de interesse do Vereador; manter-se 
esclarecido e atualizado sobre a aplicação das leis, normas e regulamentos; zelar pelo 
patrimônio e materiais disponibilizados para o exercício da atividade; receber e 
direcionar toda correspondência oficial encaminhada e expedida, respectivamente, 
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pelo Vereador; controlar a agenda do Vereador, dispondo horários de reuniões, 
visitas, entrevistas e solenidades; receber, classificar, distribuir e arquivar 
documentos oficiais ou de caráter confidencial do parlamentar; redigir, digitar e 
datilografar correspondência do Vereador e outros expedientes de caráter 
confidencial, para assegurar o sigilo da informação; executar outras tarefas 
correlatas e inerentes às responsabilidades do Gabinete do Vereador. 
PROVIMENTO: cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração. 

REQUISITOS PARA INGRESSO: ser brasileiro, maior que dezoito anos, alfabetizado, ter título 

de eleitor ativo vinculado a décima terceira zona eleitoral da Paraíba, e ser designado pelo 

Presidente da Câmara. 

 

CARGO: Diretor de Comunicação e Eventos  

DESCRIÇÃO SUMARIA: atividades de promoção, planejamento, organização e execução de 

eventos vinculados a prática legislativa da Câmara Municipal; e de assessoramento na 

divulgação e midiatização dos atos e das sessões da Câmara. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: coordenar e divulgar em jornais, revistas, rádios, televisão e outros 

meios de comunicação os trabalhos do Poder Legislativo; coordenar protocolos em eventos, 

solenidades e audiências públicas; assessorar a Mesa Executiva na formulação do plano de 

comunicação da Câmara; manter contato com os órgãos de comunicação; planejar os eventos 

e demais atividades de comunicação social; coordenar a atualização do arquivo de notícias do 

Poder Legislativo Municipal, a guarda do acervo audiovisual das sessões plenárias e demais 

eventos realizados na Câmara Municipal; supervisionar o cadastro dos órgãos da 

administração pública federal, estadual e municipal e de seus respectivos titulares, além de 

todos os dados necessários à comunicação da Câmara com os mesmos; dirigir a manutenção 

e atualização do site da Câmara, supervisionando e controlando a natureza das notícias da 

Câmara Municipal e atividades dos Vereadores; monitorar o cumprimento às diretrizes, 

planos e projetos da área de comunicação social. 

PROVIMENTO: cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração. 

REQUISITOS PARA INGRESSO: ser brasileiro, maior que dezoito anos, alfabetizado, ter título 

de eleitor ativo vinculado a décima terceira zona eleitoral da Paraíba, e ser designado pelo 

Presidente da Câmara. 
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FUNÇÃO:  Assessor de Tecnologia, Informática, Som, Iluminação e Imagem 

DESCRIÇÃO SUMARIA:  coordenar, gerenciar, monitor e controlar todas as atividades e 

soluções providas por recursos de tecnologia que visam a permitir a produção, 

armazenamento, transmissão, acesso, segurança e o uso das informações, relativo ao 

desenvolvimento de todas as atribuições inerentes a Câmara Municipal, inclusive as 

necessárias a realização das sessões plenárias institucionais. 

DESCRIÇÃO DETALHADA:  atender chamados de suporte dos servidores e vereadores, 
de computadores, envolvendo a montagem, reparos e configurações de 
equipamentos e na utilização do hardware, softwares disponíveis e pontos de rede; 
efetuar a manutenção e conservação dos equipamentos da Câmara Municipal; 
acompanhar todo registro fotográfico, filmagens e a produção audiovisual da Câmara 
Municipal, especialmente atos e fatos que marcarão a história do Município, visando 
resguardar material para o arquivo histórico; acompanhar a elaboração de layout, 
folders, cartazes e demais materiais de divulgação da Câmara; coordenar a cobertura, 
com os devidos registros, de todos os eventos promovidos pela Casa Legislativa ou de 
seu interesse; articular entrevistas, publicar informações, notas, esclarecimentos na 
imprensa em geral; coordenar a elaboração de periódicos informativos para a 
população;  outras atividades afins. 

PROVIMENTO: cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração. 
REQUISITOS PARA INGRESSO: ser brasileiro, maior que dezoito anos, alfabetizado, ter título 

de eleitor ativo vinculado a décima terceira zona eleitoral da Paraíba, e ser designado pelo 

Presidente da Câmara. 

 

 

ANEXO V 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO COMISSÃO 

Referência Nomenclatura do 

Cargo 

Carga 

Horaria 

Semanal 

Requisito 

para Ingresso 

Vencimento 

(R$) 

Vagas 

CC – 01 Chefe de Gabinete 

da Presidência 

Quarenta 

horas 

Ensino Médio 

completo 

R$ 2.000,00 01 

(uma) 
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CC – 02  Secretário  

Geral da Câmara 

Municipal 

Quarenta 

horas 

Ensino Médio 

completo 

R$ 2.000,00 01 

(uma) 

CC – 03  Assessor Jurídico 

 

Quarenta 

horas 

Formação 

Superior em 

Direito e 

registro na 

OAB 

R$ 2.500,00 01 

(uma) 

CC – 05  Diretor da 

Tesouraria 

Quarenta 

horas 

Ensino Médio 

completo 

R$ 2.000,00 01 

(uma) 

CC – 06  Diretor de 

Comunicação e 

Eventos 

Quarenta 

horas 

Ensino  Médio 

completo 

R$ 2.000,00 01 

(uma) 

CC – 07  Assessor 

Parlamentar  

 

Quarenta 

horas 

Ensino Médio 

Completo 

R$ 1.412,00 11 

(onze) 

CC – 08 Assessor de 

Tecnologia, 

Informática, Som, 

Iluminação e 

Imagem 

Quarenta 

horas 

Ensino Médio 

completo 

R$ 1.412,00 01 

(uma) 

 

 

Art.3º As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta de dotações previstas no 

orçamento vigente e não afetarão as metas de resultados fiscais previstos na Lei de Diretrizes 

Orçamentária e a estimativa de impacto orçamentário financeiro não ultrapassa os limites estabelecidos 

nos artigos19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000 e nos arts.29-A, I, §1º, e 169 da Constituição 

Federal. 
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Art.4º Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2025. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Alagoa Nova - PB, em 10 de dezembro de 2024. 

 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

LEI MUNICIPAL DE Nº 669/2024 

 

DENOMINA A PRIMEIRA RUA PARALELA A RUA 

MONSENHOR PALMEIRA, LOCALIZADA NO 

POVOADO SÃO TOMÉ.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOA 

NOVA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas pela 

Constituição Federal e Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo 

Municipal, autorizado a denominar a primeira 

rua do lado esquerdo, paralela a rua Monsenhor 

Palmeira, em frente ao deposito Pimentel Gás, 

localizada no Povoado São Tomé de rua 

Vereador José Pimentel de Souza. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Alagoa Nova - 

PB, em 10 de dezembro de 2024. 

 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 
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Prefeito Constitucional 

LEI MUNICIPAL DE Nº 670/2024 

 

 

INSTITUI O PROGRAMA “CASA MAIS 

DIGNA” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

ALAGOA NOVA-PB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

ALAGOA NOVA, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído no âmbito 

do município de Alagoa Nova, Paraíba, o 

Programa “Casa Mais Digna”, que visa 

fornecer assistência técnica, mão-de-obra e 

materiais de construção para a reforma de 

moradias populares de famílias ou 

indivíduos em situação de vulnerabilidade 

social, residentes no município, cujas 

condições habitacionais representem risco 

à sobrevivência, segurança e saúde dos 

moradores. 

 

Art. 2º. Serão elegíveis ao 

benefício do programa as famílias ou 

indivíduos identificados pelo Centro de 

Referência de Assistência Social (CRAS) ou 

por meio de busca ativa realizada pela 

Secretaria de Desenvolvimento Social (SDS).  

 

§1º. A seleção será baseada na 

identificação de moradias em risco ou em 

situação precária de habitabilidade, sem 

condições de custeio pelos moradores. 

 

§2º. A necessidade de concessão 

do benefício será avaliada por uma 

comissão específica, mediante a emissão de 

um relatório social detalhado. 
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§3º. Havendo a identificação de 

imóvel em situação de risco iminente à 

segurança e à saúde dos moradores, através 

da busca ativa e mediante elaboração de 

relatório técnico, poderá a unidade 

habitacional ter prioridade em relação às 

demais. 

 

Art. 3º. O programa será 

efetuado com a aquisição do material 

necessário à reforma da moradia, através 

da Secretaria de Assistência Social, e o 

fornecimento de mão-de-obra para a 

realização da reforma, pelo quadro de 

funcionários da Secretária de 

Infraestrutura, Obras e Urbanismo do 

município ou por contratação de 

profissional/empresa. 

 

§1º. O valor por reforma de 

moradia não poderá ultrapassar o 

montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

§2º. O valor anual gasto com o 

programa instituído na presente lei não 

poderá ultrapassar o valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais). 

 

Art. 4º. Para a concessão do 

Programa, será criada uma Comissão 

específica, composta por 03 (três) 

membros, a ser nomeada pelo Chefe do 

Poder Executivo, que analisará as situações, 

selecionado os casos de intervenção 

municipal, em acordo com as condições de 

habitabilidade da moradia e a possibilidade 

de risco aos moradores que nela residem, 

abrindo-se procedimento administrativo 

específico para cada solicitação. 

 

Art. 5º. A Comissão específica de 

que trata o artigo anterior, encaminhará os 

procedimentos à Secretaria de 

Infraestrutura, Obras e Urbanismo do 

município, que elaborará, através de equipe 
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técnica, projeto de reforma da unidade 

habitacional. 

 

Art. 6º. Com a identificação do 

beneficiário, conforme análise técnica 

realizada, bem como munido do projeto 

elaborado pela Secretaria de Infraestrutura, 

Obras e Urbanismo que específica os itens 

que devem ser objeto da reforma e o 

material de construção a ser utilizado, o 

Poder Executivo promoverá a aquisição do 

material necessário. 

 

Art. 7º. Após a conclusão da obra, 

o procedimento administrativo deve ser 

instruído com as notas fiscais, 

comprovantes de empenho e de 

pagamento referentes à execução da 

reforma, bem como relatório social e 

relatório de conclusão da obra. 

 

Art. 8º.  As despesas com a 

execução da presente Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Alagoa 

Nova - PB, em 10 de dezembro de 2024. 

  

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

LEI MUNICIPAL DE Nº 671/2024 
 

INSTITUI O CENTRO DE REFERÊNCIA 

ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CREAS, NO MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA 

– PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

ALAGOA NOVA, ESTADO DA PARAÍBA, no 
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uso das suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído o Centro de 

Referência Especializado de Assistência 

Social - CREAS, vinculado à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, 

unidade pública de abrangência e gestão 

municipal, destinada à prestação de 

serviços a indivíduos e famílias que se 

encontram em situação de risco pessoal ou 

social, por violação de direitos ou 

contingência, que demandam intervenções 

especializadas da proteção social especial. 

 

Parágrafo único. O CREAS deverá 

promover a integração de esforços, 

recursos e meios para fortalecer as ações 

comunitárias envolvendo um conjunto de 

profissionais e metodologias de trabalho 

para apoio e acompanhamento coletivo e 

individualizado especializado, no âmbito de 

sua atuação. 

  

Art. 2º. No CREAS serão 

concentrados: 

 

  I – Os serviços, programas, projetos 

e benefícios de proteção social especial, 

inclusive a oferta dos seguintes serviços: 

 

a) Serviço de Proteção e 

Atendimento Especializado a Famílias e 

Indivíduos – PAEFI; 

b) Serviço de Proteção Social a 

Adolescentes em Cumprimento de Medida 

Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e 

de Prestação de Serviços à Comunidade 

(PSC); 

 

c) Serviço Especializado em 

Abordagem Social; 

 

d) Serviço de Proteção Social 

Especial para Pessoas com Deficiência, 

Idosos (as) e suas Famílias; e 
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e) Serviço Especializado para 

Pessoas em Situação de Rua. 

 

II – A gestão territorial da proteção 

social especial, que compreende a 

articulação da rede socioassistencial de 

proteção social especial de média 

complexidade, com a promoção da 

articulação com a proteção social básica, 

intersetorial e a busca ativa; 

 

III – a recepção e o acolhimento das 

famílias, seus membros e indivíduos que se 

encontram em situação de risco pessoal ou 

social; 

 

IV – A oferta de procedimentos 

profissionais em defesa dos direitos 

humanos e sociais e daqueles relacionados 

às demandas de proteção social de 

assistência social; 

 

V – A vigilância social, com a 

produção e sistematização de informações 

que possibilitem a construção de 

indicadores e de índices territorializados 

das situações de risco pessoal ou social que 

incidam sobre famílias e pessoas nos 

diferentes ciclos de vida; 

 

VI – O acompanhamento familiar e o 

fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários; 

 

VII – A proteção pró-ativa, por meio 

de visitas às famílias que estejam em 

situações de maior vulnerabilidade ou risco; 

 

VIII – O encaminhamento para 

avaliação e inserção das famílias em 

condições de elegibilidade para o Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo 

Federal, em especial dos potenciais 

beneficiários do Programa Bolsa Família e 

do Benefício de Prestação Continuada; 

 

IX – O encaminhamento das famílias 

e indivíduos para a obtenção dos 
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documentos civis fundamentais para o 

exercício da cidadania; 

 

X – A produção e a divulgação de 

informações, de modo a oferecer 

referências para as famílias e indivíduos 

sobre os programas, projetos e serviços 

socioassistenciais do SUAS, sobre os órgãos 

de defesa de direitos e demais serviços 

públicos de âmbito local, regional e 

estadual; 

 

XI – Atuação em rede, por meio da 

referência e contrarreferência com a 

Proteção Social Básica, a Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade, e 

articulação intersetorial com a rede de 

serviços das demais políticas públicas e 

órgãos de defesa de direitos; 

 

XII – A realização de outras ações 

correlatas à assistência social que vierem a 

ser determinadas pela Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social ou que forem 

pactuadas no âmbito do SUAS. 

 

Art. 3º. São usuários do CREAS os 

indivíduos e famílias que se encontram em 

situação de risco pessoal ou social, por 

violação de direitos ou contingência, que 

demandam intervenções especializadas da 

proteção social especial. 

 

Parágrafo único. São direitos dos 

usuários do CREAS: 

 

I - conhecer o nome e a credencial de 

quem os atende; 

 

II - obter a escuta das suas demandas 

de proteção social; 

 

III - local adequado para seu 

atendimento, respeitado o sigilo de suas 

informações pessoais; 

 

IV - receber explicações sobre os 

serviços e seu atendimento, de forma clara, 

simples e compreensível; 
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V - receber informações sobre como 

e onde manifestar seus direitos e 

requisições sobre o atendimento 

socioassistencial; 

 

VI - ter seus encaminhamentos, por 

escrito, identificados com o nome do 

profissional e seu registro no Conselho ou 

Ordem Profissional, de forma clara e legível; 

 

VII - ter protegida sua privacidade, 

dentro dos princípios e diretrizes da ética 

profissional, desde que não acarrete riscos 

a outras pessoas; 

 

VIII - ter sua identidade e 

singularidade preservadas e sua história de 

vida respeitada; 

 

IX - poder avaliar o serviço recebido, 

contando com espaço de escuta para 

expressar sua opinião - ouvidoria; 

 

X - ter acesso ao registro dos seus 

dados, se assim o desejar. 

 

Art. 4º.  São atribuições do 

Coordenador do CREAS: 

 

I - Articular, acompanhar e avaliar a 

estrutura de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade; 

 

II – Coordenar as rotinas 

administrativas, os processos de trabalho, a 

execução e o monitoramento de serviços, o 

registro de informações e a avaliação geral 

do CREAS; 

 

III - Participar da elaboração, do 

acompanhamento, da implementação e da 

avaliação dos fluxos e procedimentos 

adotados, visando garantir a efetivação das 

articulações necessárias; 

 

IV – Coordenar a relação entre 

CREAS e as unidades referenciadas no seu 

território de abrangência e com os CRAS e 

Serviços de Acolhimento; 
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V – Coordenar o processo de 

articulação cotidiana com as demais 

políticas públicas e os órgãos de defesa de 

direitos; 

 

VI - Definir, com a equipe, a dinâmica 

e os processos de trabalho; 

 

VII - Definir, com a equipe, os 

critérios de inclusão, acompanhamento e 

desligamento das famílias e indivíduos nos 

serviços ofertados no CREAS; 

 

VIII – Coordenar o processo, com a 

equipe, unidades referenciadas e rede de 

articulação, do fluxo de entrada, acolhida, 

acompanhamento, encaminhamento e 

desligamento das famílias e indivíduos no 

CREAS; 

 

IX – Coordenar a oferta e o 

acompanhamento do (s) serviço(s), 

incluindo o monitoramento dos registros de 

informações e a avaliação das ações 

desenvolvidas; 

 

X – Coordenar a alimentação dos 

registros de informação e monitoramento 

do envio regular de informações sobre o 

CREAS e as unidades referenciadas, 

encaminhando-os ao órgão gestor; 

 

XI – Participar das reuniões de 

planejamento promovidas pelo órgão 

gestor de Assistência Social e representar a 

Unidade em outros espaços, quando 

solicitado; 

 

XII – Identificar as necessidades de 

capacitação da equipe de referência; 

 

XIII – Coordenar os 

encaminhamentos à rede e seu 

acompanhamento. 

 

Art. 5º. A Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, órgão gestor do 

SUAS em âmbito municipal, prestará todo o 

apoio técnico, administrativo, financeiro e 
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de recursos humanos de que dispuser para 

garantir o funcionamento regular do CREAS. 

 

Parágrafo único. As demais 

Secretarias Municipais e órgãos da 

estrutura administrativa manterão relações 

de cooperação com o CREAS para o 

desenvolvimento de ações intersetoriais, 

especialmente nas áreas de saúde, 

educação e habitação. 

 

Art. 6º. Os serviços, projetos, 

programas e ações de proteção social 

especial desenvolvidas no CREAS serão 

cofinanciadas na forma do SUAS a partir da 

pactuação das 3 (três), esferas de governo. 

Art. 7º. Para atender as despesas 

decorrentes da execução desta Lei, é o 

Poder Executivo autorizado a proceder, na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e no 

Orçamento do Município os ajustamentos 

que se fizerem necessários, mediante 

remanejamento de recursos e dotações 

dentro do órgão da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Alagoa 

Nova - PB, em 10 de dezembro de 2024. 

  

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

LEI MUNICIPAL DE Nº 672/2024 

 

ALTERA O ANEXO II DA LEI MUNICIPAL DE 

Nº 567/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022, 

REFERENTE À TAXA DE OCUPAÇÃO DO 

SOLO POR FEIRANTES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

ALAGOA NOVA, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal e Lei 
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Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O Anexo II da Lei Municipal 

de Nº 567/2022, de 15 de julho de 2022, 

referente a taxa de ocupação do solo 

relativo aos feirantes, passa a vigorar com 

as alterações constantes do Anexo desta 

Lei. 

 

Art. 2º. O valor referente à taxa de 

ocupação do solo relativo aos feirantes terá 

como fato gerador a utilização do espaço na 

feira livre na zona urbana. 

 

Art. 3º. A cobrança da taxa de 

ocupação do solo relativo aos feirantes 

poderá ser feita através de Documento de 

Arrecadação de Renda - DAR, constando a 

somatória de cada dia de feira que o 

feirante participou no referido mês. 

 

Art. 4º. O não pagamento da taxa de 

ocupação do solo relativo aos feirantes 

acarretará na proibição do feirante em 

utilizar o espaço nas feiras livres 

subsequentes, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito de Alagoa 

Nova - PB, em 10 de dezembro de 2024. 

  

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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ANEXO 

 

ANEXO II – DAS TAXAS 

............................................................................................................................. ................ 

 

TAXA DE OCUPAÇÃO DO SOLO RELATIVO AOS FEIRANTES 

POR COLOCAÇÃO DE BARRACA R$10,00 

PELO USO DO ESPAÇO R$5,00 

............................................................................................................................. ..............” (NR) 

 

Gabinete do Prefeito de Alagoa Nova - PB, em 10 de dezembro de 2024. 
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FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 202/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor, em especial a Lei Complementar Municipal n° 77/2022.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido o servidor OBDEDON DE OLIVEIRA ANTUNES, matrícula 1503410, do 

cargo de MOTORISTA - DA do Município de Alagoa Nova – PB, constante na Estrutura 

Organizacional desta Prefeitura, vinculado a Secretaria de transporte. 

 Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de 

novembro de 2024. 

  Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

   Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

       Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, em 10 de Dezembro de 

2024. 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 
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PORTARIA Nº 0203/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

José Lindemberg Gangorra Costa 3º Agente Administrativo 

 

Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 

exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 

Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 

Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 
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FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0204/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

Maxsuel Paes dos Santos 4º Agente Administrativo 

 

Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 

exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 

Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 

Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0205/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

Kenedy Vieira dos Santos 1º Agente Administrativo - PNE 

 

Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 

exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 

Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 

Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0206/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

Geisiany de Brito Lima 4º Agente Comunitário de Saúde 

 

Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 

exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 

Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 
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Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0207/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

Edson Cardoso de Brito 5º Agente Comunitário de Saúde 

 

Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 

exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 
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Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 

Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0208/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

Maclaudio Batista de Morais 6º Agente Comunitário de Saúde 

 

Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 
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exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 

Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 

Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0209/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

Bruno Suel da Silva Oliveira 1º Agente de Combate às Endemias 
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Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 

exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 

Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 

Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0210/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 
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NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

Ana Paula Lima dos Santos 2º Agente de Combate às Endemias 

 

Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 

exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 

Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 

Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0211/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

Agamenon Paulino Torres Brasil 2º Educador Físico 

 

Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 

exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 

Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 

Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0212/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

Valberto Honorato da Silva 2º Enfermeiro 

 

Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 

exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 

Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 

Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0213/2024 
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O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

Clara Stefhanie Medeiros do Nascimento 3º Enfermeiro 

 

Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 

exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 

Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 

Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 0214/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

José Felipe Casado Paulo 1º Médico PSF 

 

Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 

exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 

Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 

Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 
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Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0215/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

João Victor Dutra Souza 2º Médico PSF 

 

Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 

exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 

Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 

Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 
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FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0216/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

Angélica Vanessa de Andrade Araújo Lira 3º Psicólogo 

 

Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 

exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 

Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 

Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0217/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

Wanderley Cardoso dos Santos Júnior 4º Psicólogo 

 

Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 

exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 

Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 

Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 



JORNAL OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA – PB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA – PARAÍBA                                 PODER EXECUTIVO                                              EDIÇÃO EXTRA Nº 76 – ANO 2024 

 

        Lei municipal, nº 331, de 04/11/1969                                                     - Atos do poder executivo -                                          Alagoa Nova/PB, 13/12/2024 

   

54 
 
 

 

 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0218/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

Laíza Oliveira Alves de Lima 2º Técnico em enfermagem 

 

Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 

exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 

Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 
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Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0219/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

Larissa Thays Brito Soares 3º Técnico em enfermagem 

 

Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 

exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 
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Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 

Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0220/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

Renata Cavalcante Bezerra 4º Técnico em enfermagem 

 

Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 
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exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 

Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 

Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0221/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

Lucas Almeida de Lucena 3º Vigilante 
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Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 

exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 

Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 

Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 0222/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 

Concurso Público nº 001/2023, do Poder Executivo Municipal de Alagoa Nova - PB, em virtude da 

Homologação de seu resultado publicada no Jornal Oficial do Município (Decreto nº 015/2024), 

obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral: 
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NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO 

Mateus Pereira Silva 4º Vigilante 

 

Art. 2º. O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para 

tomar posse no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Jornal Oficial do 

Município de Alagoa Nova - PB, iniciando o exercício de suas funções, desde que considerado apto no 

exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no Edital do Concurso, cumpridas as 

formalidades legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e 

posse, por meio de declarações e documentações. 

Art. 3º O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de 

justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica 

automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela. 

Art. 4º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto 

dos Servidores do Município de Alagoa Nova - PB, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor 

no Município de Alagoa Nova - PB, inclusive quanto às atribuições e vencimentos. 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa Nova - PB, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 


